
A Comissão alega que:

i) O artigo 5.o, n.o 1 responsabiliza a entidade patronal em
relação a todos os aspectos que ponham em risco a saúde e
segurança dos trabalhadores, a menos que se possam
invocar as circunstâncias muito especiais do artigo 5.o, n.o

4.

ii) O referido supra é confirmado inter alia pelo historial legis-
lativo da Directiva e pela recusa expressa do legislador
comunitário de incluir uma cláusula semelhante a «na
medida do razoavelmente praticável».

iii) Ao invés, a legislação do Reino Unido (tal como é interpre-
tada pelos tribunais nacionais) permite que uma entidade
patronal não seja responsabilizada se provar que há uma
desproporcionalidade manifesta entre o esforço que envolve
a tomada de mais medidas, em termos financeiros, de
tempo ou de trabalho, e o risco envolvido.

iv) Este «teste de equilíbrio» é aparentemente aplicado pelos
tribunais nacionais em todos os casos e não apenas nas
situações excepcionais abrangidas pelo artigo 5.o, n.o 4 da
Directiva.

v) A apreciação do que seja «razoavelmente praticável»
permite, além disso, que se tome em consideração o custo
(em termos financeiros) para a entidade patronal, sendo
contrária ao artigo 5.o, n.o4 da Directiva conjugado com o
seu considerando n.o 13.

(1) JO L 183, p. 1

Pedido de decisão prejudicial apresentado por acórdão do
College van Beroep voor het bedrijfsleven te 's-Grave-
nhage, de 17 de Março de 2005, no processo N.V. Raverco
contra Minister van Landbouw, Natuur en Voedselkwali-

teit

(Processo C-129/05)

(2005/C 143/27)

(Língua do processo: neerlandês)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por acórdão do College
van Beroep voor het bedrijfsleven te 's Gravenhage, de 17 de
Março de 2005, no processo N.V. Raverco contra Minister van

Landbouw, Natuur en Voedselkwaliteit, que deu entrada na
Secretaria do Tribunal de Justiça em 21 de Março de 2005.

O College van Beroep voor het bedrijfsleven te 's Gravenhage
solicita ao Tribunal de Justiça que se pronuncie, a título preju-
dicial, sobre as seguintes questões:

1. Deve o artigo 17.o, n.o 2, proémio e alínea a), da Directiva
97/78/CE (1), ser interpretado no sentido de que o impedi-
mento à reexpedição de um lote que não satisfaz as
condições de importação não reside no não preenchimento
das exigências comunitárias de importação, mas nas
condições aplicáveis no destino acordado com o interessado
no carregamento, situado fora dos territórios enumerados
no anexo I da Directiva 97/78/CE?

2. Deve o artigo 17.o, n.o 2, proémio e alínea a), da Directiva
97/98/CE, lido em conjugação com o artigo 22.o, n.o 2, da
Directiva 97/78/CE e com o artigo 5.o, do Regulamento
(CEE) n.o 2377/90 (2), ser interpretado no sentido de que
esta disposição prescreve, de forma imperativa, a destruição
dos lotes de produtos de origem animal em causa sempre
que de um dos controlos previstos na Directiva 97/78/CE
resultar que um lote de produtos é susceptível de constituir
um perigo para a saúde humana ou animal?

3. Deve o artigo 22.o da Directiva 97/78/CE em conjugação
com o artigo 5.o, Regulamento (CEE) n.o 2377/90, ser inter-
pretado no sentido de que a simples circunstância de se
detectar num lote um resíduo de uma substância mencio-
nada no anexo V desse regulamento implica que o lote em
causa possa constituir um perigo para a saúde humana ou
animal que justifique a exclusão da reexpedição?

4. Em caso de resposta negativa à segunda questão, deve o
artigo 17.o, n.o 2, da Directiva 97/78/CE ser interpretado no
sentido de que este também se refere à protecção dos inte-
resses do país terceiro onde o lote será importado após a
reexpedição, mesmo que tal interesse não implique igual-
mente a protecção de interesse que possa estar localizado
nos Estados-Membros da UE?

(1) Directiva do Conselho, de 18 de Dezembro de 1997, que fixa os
princípios relativos à organização dos controlos veterinários dos
produtos provenientes de países terceiros introduzidos na Comuni-
dade (JO L 24, p. 9).

(2) Regulamento do Conselho, de 26 de Junho de 1990, que prevê um
processo comunitário para o estabelecimento de limites máximos de
resíduos de medicamentos veterinários nos alimentos de origem
animal (JO L 224, p. 10).
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